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1 - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

O presente processo trata da renovação do reconhecimento, nos
termos da Portaria 755/99, do curso de Administração, ministrado pela
Faculdade de Ciências Humanas - ESUDA, em Recife - PE, da Associação
Recifense de Educação e Cultura, com 125 (cento e vinte e cinco) vagas
totais anuais, datando seu último reconhecimento de junho de 1979.

O curso obteve os seguintes resultados no Exame Nacional de Cursos
(ENC):

1996 1997 1998
C  E C

As condições de oferta de ensino foram avaliadas duas vezes: uma
referente ao biênio 1997/98 e outra em 1999. Foram obtidos os seguintes
conceitos:

1997/98 1999

Corpo docente CR Cl
Organização didático-pedagógica Cl CR
Infra-estrutura/instalações Cl Cl

Comparando os resultados das avaliações das condições de oferta
observa-se que a instituição atuou no sentido de apenas minorar deficiências
antes registradas quanto à organização didático-pedagógica e que
aumentaram as deficiências relativas ao corpo docente.

Tendo em vista o exposto, em especial a persistência de conceito
insuficiente em dois dos indicadores das condições de oferta, e considerando
o disposto nos arts. 3° e 6® da Portaria 755/99, meu voto é:

a) desfavorável à renovação do reconhecimento do curso em epígrafe
enquanto persistirem os indicadores com conceito insuficiente nas
condições de oferta;
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b) pela concessão do prazo de 06 (seis) meses para que a instituição
supere as deficiências apontadas no relatório da Comissão
Verificadora.

Brasíiia-DF, 23 de novembro de

Conseihií^^^q^s Vejjoáo^^elator
II - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator. *

Sala das Sessões, em 233 de novembro de 1999.

Conselheiros RobeptoCiáudio Frota Bezerra - Presidente

Arthur R^quete'de~Maro^ - Vice-Presidente

* Voto contrário dos Conselheiros José Carlos de Almeida da Silva,

Lauro Ribas Zimmer, Yugo Dkida.

Jacques7913.doc - Nov/99 SED
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
departamento de política do ensino SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR
RELATÓRIO SESu/COSUP N" 745 799

Assunto : Renovação do reconheimento de cursos de Administração
ireito e Eng^ana Ciíil relacionados no anexo I da Portatià

Mmistenal n.° 755/99. J-onana

I - HISTÓRICO

.  ̂ ^ Decreto n° 2.026 de 10 de outubro de IQO^

::içãoi~'rnSçSs'^^^^^^^^
avaliação aue'^nL^^^° contidos dois importantes instrumentos deaiiaçao, que pela sua natureza são comDlementare<! #» /i„« í
sucessivamente implantados. Trata-se do Exame Nacional de CuiSs ̂
^mi^tOTcia do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais -

Considerando a existência de três resultadn^ dn P"\rr^ o»^r j
respectivamente em 1996 1997 e 1998 rin,- u j o ENC, aplicados
Oferta 1997/98 pToqo ' ® resultados das Condições de

a  • P "•econhecimento de cursos foi eleito como precursor dn
Lin f°t ̂  P®'® relevância dentro do sistema de supervisão e
W94/9?° ° ^ do art.46 da Lei n.°

conseqüências 'I"® ®®da sistema tem objetivos eJ? t distintas, isto e, enquanto o sistema de avaliação visae^telecer reterenciais de qualidade para a oferta dos cursos de graduação e
pontar caminhos para sua melhoria, o sistema de supervisão apropria-se dos

mfaim a ra''j ° ®'®'cma anteriormente referido para flxar requisitos

credenLLtímiçõydeTsirsrp^or ^e graduação e _
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A Portaria Ministerial n.° 755, de 11 de maio de 1999
materializa esta integração ao referenciar-se aos resultados do Exame
Nacional de Cursos e da Avaliação das Condições de Oferta, para determinar
o conjunto de instituições, que possuem cursos de graduação numa
determinada área do conhecimento, a serem avaliados, pelos procedimentos
habituais da supervisão, objetivando a renovação do seu reconhecimento.

Em cumprimento do disposto na Portaria MEC n° 755/99, a
SESu/MEC determinou a avaliação dos cursos de Administração Direito e
Engenharia Civü, ministrados pela instituições de ensino relacionadas no
anexo I, do mesmo instrumento legal.

Para cada instituição foi constituído um processo contendo o
ato legd de reconhecimento do respectivo curso, os resultados das avaliações
redizadas pelo MEC, a saber. Exame Nacional de Cursos e Condições de
Oferta, e outras informações julgadas relevantes.

Para examinar as condições de funcionamento dos cursos, com
vistas à renovação do seu reconhecimento, a SESu/MEC designou
Comissões, constituídas por especialistas da área, que após visita ás
instituições, e aplicação do instrumento de Avaliação das Condições de
Of(^a, apresentaram relatório individual, por curso, atribuindo conceitos
globais a três grandes grupos de indicadores, quais sejam: Corpo Docente
Projeto Pedagó^co e Instalações.

À partir do último relatório de supervisão elaborado pela
Comissão de Avaliação designada pela SESu, propõe-se à Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, o prazo para
renovação do reconhecimento do curso ou a revogação do ato que o
reconheceu.

II - MÉRITO

^ Comissão de Avaliação realizou análise comparativa dascondições atuais de oferta do curso, tendo como referência o resultado da
Avaliação das Condições de Oferta realizada em 1997/1998 e os três conceitos
atribuídos pelo Exame Nacional de Cursos.

Esta Secretaria ao encaminhar os processos à deliberação do
Conselho Nacional de Educação adotou o seguinte critério para recomendar o
prazo de renovação do reconhecimento dos cursos, ou a revogação do ato de
recoiAecimento, considerando os conceitos atribuídos pela Comissão de
Avaliação aos três grupos de indicadores relativos ao Corpo Docente, Projeto
Pedagógico e Instalações. . ' ^
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A avaliação que conduziu;

*  a Cl (Condições Insaficientes) em qualquer doses indicadores de avaliaçao, recomenda à Câmara de Educação
Supenor do Conselho Nacional de Educação, que delibere acerca
^ ̂hca^o do disposto na alínea "b" Parágrafo único do ait 3°
J Portaria Ministerial n.» 755/99, que deteLna a revoíç&do
ato de reconhecimento do curso*

conceito CR ( Condições Regulares ) em tiês grupos de
indicadores de avaliação, recomenda a renovação do
reconhecimento pelo prazo três anos;

*  indicadores de avaliaçãoq ando os demais grupos tenha obtido conceitos CB ou CMb'
recimenda a renovação do reconhecimento pelo prazo de quatro'

*  ) O" CMB ( Condições MuitoBoas ) nos tres grupos de mdlcadores de avaliação, recomenda a
renovação do reconhecimento pelo prazo de cinco anos.

relação dos relatório, encontra-se a planilha contendo aelaçao dos processos de renovação de reconhecimento dos cursos de
Admuiistraçao, Direito e Engenharia Civil, com os resultX dí
deslritos^' realizadas pela SESu e a sua indicação à partir dos critérios acima

Ao propor a revogação do ato de reconhecimento dos cursos
que receberam em um ou mais grupos de indicadores o concebo Cl "ste
Secretoa considerou que as instituições não adotaram as n^stoS

pare corrigir as mconformidades com os padrões mín.m^. de
qualidade estabelecidos pelas Comissões de Especialistas de Ensino da SESu
pon a as na u tima avaliação das Condições de Oferta realizada em 97/98'
Tendo em vista, no entanto, o que estabelece o artigo 6° da Portaria 755/99
es a ecre ana remete a Câmara de Ensino Superior do Conselho Nacional de
Educapo para que delibere acerca da possibilidade de cumprimento pelas
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Encaminhe-se os processos relacionados no anexo deste
Relatório à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
acompanhados dos processos individuais de cada curso, para deliberação.

À consideração superior.
Brasília, 29 de setembro de 1999.

SUSANA REGINA SALUM^tANGEL
Coordenadora Gerai de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

dd
LUIZ ROB^rO LIZA GURI

Diretor áa Departamenjt^de Política do Ensino Superior
ÍPES/SESu
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MEC/SESU/DEPES PROCESáSÍ DE RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO Db «íljRSOS DE
ADMINISTRAÇÃO (com recomendação de revogação do ato de reconhecimento)

data 01/10/1999

n.® Processo Instituição ÜF Sede

Conceitos da última avaliação

Corpo Doe Proj. Ped. infra-estru

1999 1999 1999

1 23000008127/99-86 Facuidades Unidas do Vaie do Araguaia MT Barra do Garças Ci CB CR

2 23000008551/99-49 Facuidades integradas do Tapajós PA Santarém Cl Cl Cl

3 23000007913/99-01 Faculdade de Ciências Humanas- ESUDA PE Recife Cl CR Cl

4 23000007319/99-10 Facuidades Integradas de Ourinhos SP Ourinhos CR CR CR

5 23000007317/99-86 Faculdade de Ciências Administrativas e Contát>eis de Atibaia SP Atibaia CR CR CR

6 23000007905/99-74 Faculdade de Ciências Humanas do Vaie do Rio Grande SP Olímpia Cl Cl Cl

7 23000008069/99-81 Faculdade de Ciências Contábeis e Administrativas de Avaré SP Avaré Cl Cl CR

8 23000009544/99-19 Centro de Ensino Superior de Catalão GO Catalão Cl CB CB

9 23000011553/99-42 Faculdade de Economia e Finanças do Rio de Janeiro RJ Rio de Janeiro CR CR Cl
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